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 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

Decreto Municipal n.º 43/2022 

 

EDITAL 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, Inscrito no CNPJ n.º 04.199.966/0001-50, com sede na 

Avenida 29 de Setembro, n.º 244, Centro, Novo Santo Antônio/MT, CEP 78.674-000, por intermédio do Setor de 

Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

nos termos artigo n.º 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 43/2022, de 20 de Setembro 

de 2022, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 27/05/2024 A 29/05/2024 

às 17:00h. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.novosantoantonio.mt.gov.br/Transparencia/ Licitacoes-e-Contratos/ 

 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
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1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÕES; 

1.2.4 - ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento do Poder Executivo Municipal de Novo Santo Antônio/MT, para exercício de 2024, na classificação 

abaixo: 

 

Centro de Custo: 17 – Secretaria Municipal de Cultura 
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Unidade: 2 – Cultura 
Proj./Ativ.: 2.250 - Manutenção e Encargos C/A Secretaria Municipal de Cultura 
Dotação: 572 – 3.3.90.39.23.00.00.00.  01.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 58.023,90 (Cinquenta e Oito Mil e Vinte e Três 

Reais e Noventa Centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. O presente Aviso de Dispensa ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 

data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br ou mediante protocolo no setor de licitação, preferencialmente fazendo 

referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/05/2024 A 29/05/2024   às 17:00h. 

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 

devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
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II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 

ao valor estipulado pela Administração.  

4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente a proposta, via e-mail 

ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário definido no edital, a saber: 

 

4.2 HABILITAÇÃO:  

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três meses da 

abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 

 

4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Como requisitos de regularidade fiscal para contratação serão exigidos, os seguintes: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo a sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
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c) Prova de regularidade, em plena validade, para com:  

c.1) A Fazenda Federal (consistindo em certidão negativa de tributos e contribuições federais e Certidão de 

Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional);  

c.2) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa do Estado, completa, englobando todos os 

tributos de competência estadual);  

c.3) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias da data de encerramento 

desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos;  

c.4) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

c.5) A Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débito Trabalhista). 

 

4.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Comprovação de aptidão para a prestação de serviço por meio de atestado de capacidade técnica em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

5.0 – DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 

durante processo de habilitação. 

6.0  - DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

6.1.1 O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO.) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
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correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2 O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

7.0  - SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

7.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

7.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

7.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 
ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

Página 6 de 38 
 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

7.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.2.2 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.2.3 As peculiaridades do caso concreto; 

7.2.4 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.2.5 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.2.6 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 
ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

Página 7 de 38 
 

7.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

7.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

7.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

7.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

7.9 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

8.0  - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O procedimento será divulgado no site do município e diário oficial do município. 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
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8.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

8.3 As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 

8.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

8.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

8.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
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8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

8.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sitio eletrônico do município. 

8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.13.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

8.13.2 ANEXO II – Proposta de Preço 

8.13.3 ANEXO III - DECLARAÇÕES 

8.13.4 ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato. 

 

 

Novo Santo Antônio/MT, 23 de Maio de 2024. 

 

 

 

 

 

HENRIQUE DE SOUSA CARDOSO 

AGENTE PUBLICO 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II, da Lei nº 14.133/2021 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, ‘a’ e ‘e’, da Lei nº 

14.133/2021). 

1.1. Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. Conforme segue: 

Item Código Especificações Und. Quant. Preço Unit. Valor Total 

1 333136023 

SERVICO DE LOCACAO DE 

EQUIPAMENTO DE COMUNICACAO DO 

TIPO SISTEMA DE SORONIZACAO DE 

GRANDE PORTE, PUBLICO ALVO DE 

APROXIMADAMENTE 1.500 PESSOAS, 

COM 08 CAIXAS DE SOM, MESA DE 

SOM COM 16 CANAIS, 1 PROCESSADOR 

DIGITAL, CABEAMENTO COMPLETO, 

SUPORTE E PEDESTAIS DE CAIXA E 

MICROFONE, 04 MICROFONES SEM FIO 

E 04 MICROFONES COM FIO, 

INCLUINDO DESPESAS COM 

DESLOCAMENTO, MONTAGEM E 

DESMONTAGEM. 

Horas 165 R$ 351,66 R$ 58.023,90 

Valor Total                                                                                                                  R$ 58.023,90 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 2021. 
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1.3. O prazo de vigência da contratação será de até 12 (doze) meses, contados da data indicada no 

instrumento contratual, na forma dos artigos 105 e 111, da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 58.023,90 (Cinquenta e Oito Mil e Vinte e Três 

Reais e Noventa Centavos), conforme custo unitário aposto na tabela acima. 

1.5. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre os 

serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, locomoção, diárias, 

alimentação, estadia, e quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso 

XXIII, alínea‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A referida solicitação se faz necessária para contratação de uma empresa para fornecer equipamentos e 

serviços como locação de som, para atender os eventos previstos pela prefeitura. 

2.2. Os eventos planejados, que integram o calendário oficial da prefeitura, demandam a disponibilidade de 

equipamentos como locação de sistemas de som, devido à maioria desses eventos ocorrer em locais externos, 

carecemos da quantidade e qualidade adequada de equipamentos, além de profissionais especializados em sua 

operação. 

2.3. Dado o exposto, solicitamos que o processo licitatório seja conduzido com base no critério de menor 

preço. Esta abordagem se justifica pelo fato de que os equipamentos e serviços necessários serão empregados 

em eventos externos que ocorrerão no mesmo dia e local. A otimização dos recursos e a eficácia na coordenação 

das operações serão aprimoradas consideravelmente por meio dessa abordagem. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21). 

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

3.1.1. O critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o MENOR PREÇO GLOBAL; 

3.1.2. Não serão aplicadas a indicação e/ou a vedação de marcas; 

3.1.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

3.1.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘e’, e art. 40, §1º, inciso II, 

ambos da Lei nº14.133/21). 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 
ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

Página 12 de 38 
 

4.1. Os equipamentos e a prestação de serviços de locação de som e sonorização ambiente, para os eventos 

artísticos – culturais, deverão ser disponibilizados, conforme solicitação da Secretaria solicitante. 

4.2. Os eventos serão realizados conforme datas e horários, a serem informados com antecedência a empresa 

Contratada. 

4.3. O evento poderá ser suspenso, caso ocorra mudança de clima/ tempo(chuva), ficando a cargo da 

empresa Contratada, desmontagem dos equipamentos sem ônus adicionais a Contratante. 

4.4. A Contratante só efetuará o pagamento dos eventos realizados. 

4.5. Toda estrutura deve estar instalada e testada (som) com antecedência ao inicio do evento solicitado. 

4.6. Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação. 

4.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

a) A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de Referencia e de 

sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade especificadas no Termo de referencia e em sua proposta. 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data do 

serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) A Contratada deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, 

de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

e) No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte. 

f) A empresa contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a 

vigência deste contrato. 

g) A contratada deverá disponibilizar o número de funcionários necessários para a execução dos 

serviços devidamente registrados em carteira de trabalho e cumprir com os devidos encargos sociais. A 

contratada deverá pagar os salários a seus funcionários nunca inferior ao mínimo estabelecido por sua 

categoria, com todos os direitos por ela estabelecidos. 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 
ADMINISTRAÇÃO 2021/2024 

 

Página 13 de 38 
 

h) Correrá por conta da Contratada todas as despesas: combustíveis, insumos, manutenção de 

máquinas(peças e mão de obra para consertos), seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, decorrentes da prestação dos serviços. 

i)  Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações 

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste termo. 

j) Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante, 

sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos 

pagamentos, se dentro de 2 (dois) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem 

prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

 

5. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (Art. 6º, XXIII, alínea ‘f’, da Lei nº 14.133/21). 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

5.7. O fiscal acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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5.8. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

5.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

5.10. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

5.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor. 

5.12. O fiscal deverá comunicar ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

5.13. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

5.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

5.15. O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações para o atendimento da finalidade da administração. 

5.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando à autoridade superior, se for o caso, aquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

5.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
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5.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

 

6. DOS CRITÉRIOS E DO PRAZO DE PAGAMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/21). 

6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente, indicados pela Contratada. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de10 (dez) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

6.3.1. O prazo de que trata o subitem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

6.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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6.4.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante. 

6.5. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, e 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação pública, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.5.1. Constatando-se uma situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicara os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.5.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

6.5.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

6.7. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.º 

123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime; 

no entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após execução dos serviços, 

contados da entregados bens e execução dos serviços. 

 

7. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea ‘j’, da Lei nº 14.133/21). 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do exercício de 2024, da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT. 
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7.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Centro de Custo: 17 – Secretaria Municipal de Cultura 
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Unidade: 2 – Cultura 
Proj./Ativ.: 2.250 - Manutenção e Encargos C/A Secretaria Municipal de Cultura 
Dotação: 572 – 3.3.90.39.23.00.00.00.  01.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 

14.133/2021). 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.  

8.2. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
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8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio de 

analise documental apresentados via e-mail licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br  

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, 

caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.13. Habilitação Jurídica:  

8.13.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.13.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.13.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

8.13.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
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8.13.2.  Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.14. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.14.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.4.  Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.14.6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

8.14.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.14.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.14.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma 

da respectiva legislação de regência. 

8.15. Da qualificação técnica;  
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8.15.1.  Atestado de capacidade técnica com relação ao objeto a ser contratado devendo ser 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

9.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções.  

i)  Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

l)  Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a Administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; 

10.1.  Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados 

treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos 

serviços em conformidade com o objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, 

bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim 

tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 

ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 

qualquer documento previsto no edital;  

i)  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO; 

 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à 

Administração;  
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11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações;  

11.4.  O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos;  

11.5.  Todos os atos emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo 

Contratante. 

 

12. DAS SANÇÕES; 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.3. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.4. Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.5. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

12.10. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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12.11.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.11.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.11.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.12.1. Advertência pela falta do subitem deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

12.12.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens; 

12.12.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens deste Aviso 

de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.12.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

12.13. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.13.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.13.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.13.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.13.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.13.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
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12.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.15. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.16. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.17. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

12.18. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

12.19. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 

para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.20. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.21. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 

Novo Santo Antônio/MT, 23 de Maio de 2024. 
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Responsável pela elaboração do Termo de Referencia 

 

 

_______________________________ 

 

Aprovado por: 

 

 

 
Cassis Gleybia Luz Rego 

Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:    

ENDEREÇO:    

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 

Item Código Especificações Und. Quant. Preço Unit. Valor Total 

1 333136023 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTO 
DE COMUNICACAO DO TIPO SISTEMA DE 
SORONIZACAO DE GRANDE PORTE, 
PUBLICO ALVO DE APROXIMADAMENTE 
1.500 PESSOAS, COM 08 CAIXAS DE SOM, 
MESA DE SOM COM 16 CANAIS, 1 
PROCESSADOR DIGITAL, CABEAMENTO 
COMPLETO, SUPORTE E PEDESTAIS DE 
CAIXA E MICROFONE, 04 MICROFONES SEM 
FIO E 04 MICROFONES COM FIO, 
INCLUINDO DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

Horas 165 R$ -- R$ --- 

Quantidade de Item 
Valor Total 

01 
R$--------- 
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Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 

Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________ Assinatura do Responsável CPF: 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

A ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ __________________, 

sede _________________________, Declara para todos os fins que: 

 

1.1.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

1.1.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso. 

1.1.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

1.1.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

1.1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

Local e data 

 

 

___________________________ 

CNPJ: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2024 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº. __/2024, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM EM 

ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, E A EMPRESA 

_____________________________, DE CONFORMIDADE COM 

AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO/MT, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 

cidade, situada na Avenida 29 de Setembro, 244, Centro, CEP 78.674-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 

04.199.966/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, ADÃO SOARES NOGUEIRA, 

brasileiro, casado, agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de 

Novo Santo Antônio - MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada como 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa --------------------------------------, CNPJ nº --------------------------------

--, Inscrição estadual nº -------------------, sito a Avenida -------------, cidade -------, estado ----------------, CEP -----

-----------------------, representada neste ato por seu representante legal o(a) Sr. (a) -------------------------------, 

portador(a) da RG nº ------------------- CPF nº -----------------------, residente e domiciliado na cidade de ------------

--, estado de -----------------------, CEP ------------------, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem 

celebrar o presente contrato nos termos do PROCESSO ADMINISTRATIVO nº ----/2024, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO nº -----/2024, Lei nº 14133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  

1.2 – DO CONTRATADO: 
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1.2.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO 

MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo Licitatório n.º ----/2024, Dispensa 

de Licitação n.º ---/2024, de acordo com a Lei n.º 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o 

inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

  

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOM EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, conforme 

abaixo especificado: 

Item Código Especificações Und. Quant. Preço Unit. Valor Total 

1 333136023 

SERVICO DE LOCACAO DE EQUIPAMENTO 
DE COMUNICACAO DO TIPO SISTEMA DE 
SORONIZACAO DE GRANDE PORTE, 
PUBLICO ALVO DE APROXIMADAMENTE 
1.500 PESSOAS, COM 08 CAIXAS DE SOM, 
MESA DE SOM COM 16 CANAIS, 1 
PROCESSADOR DIGITAL, CABEAMENTO 
COMPLETO, SUPORTE E PEDESTAIS DE 
CAIXA E MICROFONE, 04 MICROFONES 
SEM FIO E 04 MICROFONES COM FIO, 
INCLUINDO DESPESAS COM 
DESLOCAMENTO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM. 

Horas 165 R$ --- R$ ---- 

Valor Total                                                                                                                  R$ ----- 
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Parágrafo Único: Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

I – O Termo de Referência; 

II – A Proposta da Contratada; 

III – Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório nº ______/2024. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado no interesse das partes. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ -------(-----------) mensais, perfazendo um valor global de 

R$ ------ (-------------------------), já incluídos os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por 

ventura possam recair sobre o Município. 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços e mediante 

a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 

aspectos quantitativos e qualitativos.  

4.2 Notificar, por escrito e verbalmente à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

4.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições contratuais.  

4.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;  

4.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta.  

4.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;  
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4.7 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

4.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

4.9 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua 

confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o 

exercício de suas funções.  

4.10 Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  

4.11 Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;  

4.12 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

4.13 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a Administração a 

qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

4.14 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A Contratada deverá recepcionar os usuários com informação sobre os serviços ofertados por ela, seguido 

do atendimento individual para cadastro, identificação, endereço de onde será realizado o atendimento médico, 

ambulatorial ou hospitalar e verificação dos encaminhamentos de cada paciente; 

5.2. Fornecimento de mão de obra qualificada "técnico de enfermagem" para o atendimento dos pacientes. 

5.3. Os quartos deverão ter banheiros individuais, inclusive com chuveiro de água quente. 

5.4. A alimentação deverá ser elaborada por nutricionista com relatório de acompanhamento da alimentação 

fornecida. 

5.5. A Contratada será responsável pelo transporte dos pacientes, 24 horas, que deverão estar no local de 

atendimento dentro do horário de atendimento agendado, e retorno do paciente à Casa de Apoio, sem qualquer 

custo adicional; 

5.6. Para os casos especiais, como pacientes em situação de risco elou debilitados, o atendimento do serviço de 

transporte deverá ser diferenciado; 

5.7. A Contratada deverá manter um controle dos pacientes que se encontram fora do seu estabelecimento; 

5.8. O ambiente da Casa e Apoio deverá ser mantido limpo e arejado; 

5.9. A Contratada não está obrigada a fornecer complementos vitamínicos; 
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5.10. No período diurno deverão estar disponíveis cômodos para descanso com ventiladores em bom 

funcionamento; 

5.11. A Casa de Apoio deverá dispor de cômodos para acomodar os pacientes em quartos separados por sexo e 

com ventilador em bom funcionamento; 

5.12. Os colchões deverão ser semi ou ortopédicos, encapados com material impermeável. Os lençóis e fronhas 

deverão ser trocados quando houver necessidade e sempre que houver troca de pacientes; 

5.13. Para os pacientes transplantados, pós-cirúrgicos ou terminais, deverá a Contratada dispor de quartos 

individuais, em área de isolamento; 

5.14. No período noturno é imprescindível o plantão na recepção; 

5.15. A Contratada deverá fornecer assessoria aos pacientes para marcar exames, consultas, cirurgias, retirar 

exames, agendamentos em geral, inclusive em caso de óbito o auxilio para procedimento de translado; 

5.16. A Casa de Apoio deverá ter extintores com a devida sinalização, placas e corrimões para acessibilidade. 

5.17. Possuir estacionamento para no mínimo 2 (duas) ambulâncias e vans de transporte do Município com 

guardas 24 horas. 

5.18. O controle de pacientes será realizado através de planilhas, que deverão ser enviados para o e-mail 

turismoce@novosantoantonio.mt.gov.br com antecedência pela Contratada para conferencia e autorização para a 

emissão da nota; 

5.19. Deverá à Contratada obedecer às normas de funcionamento de transporte da Secretaria Municipal de 

Saúde, que serão informadas no início da prestação de serviços. 

5.20. A Casa de Apoio deverá dispor de lavanderia para os pacientes lavarem suas roupas. 

5.21. A Casa de Apoio deverá dispor de cozinha específica para uso exclusivo dos pacientes. 

5.22. Os serviços deverão ser prestados conforme especificado neste Termo de Referência ou outra orientação 

repassada pela Secretaria Municipal de Saúde, sem nenhum ônus adicional para este Município. 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

 
Centro de Custo: 17 – Secretaria Municipal de Cultura 
Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Desporto e Lazer 
Unidade: 2 – Cultura 
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Proj./Ativ.: 2.250 - Manutenção e Encargos C/A Secretaria Municipal de Cultura 
Dotação: 572 – 3.3.90.39.23.00.00.00.  01.0500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, Srª EUDINEIA 

RODRIGUES DA COSTA, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 

e de tudo dará ciência à Administração;  

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 

CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 

anotações;  

7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos;  

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 

praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.6. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.8. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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8.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.10. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.12. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.14. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

i. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 do Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

iii. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 

dos t de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 

por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 

9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 

137 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
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10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de São Félix do Araguaia-MT, para dirimirem eventuais dúvidas 

oriundas deste instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença 

das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Novo Santo Antônio/MT, ____ de _______ de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT 

CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

EMPRESA --------------------------- 

CNPJ: -------------- 

CONTRATADA 

Representante ---------------- 

RG: ------- CPF: ------------- 

Responsável Legal 
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Testemunhas: 

NOME COMPLETO: __________________________________ 

Nº RG: _____________________________CPF: _______________________________________ 

ASSINATURA:_________________________________________ 

 

NOME COMPLETO: ______________________________________ 

Nº RG: _____________________________________CPF: ____________________________ 

ASSINATURA:_________________________________________ 

 


